
��Á�������� �����	
�� �������
�� 	
���� �� ��� �	 ��	���

�� � � 
�
� ��� � ���	� 
 �����
	����
�� � �� �� ������
�� �� ����

aprovou a Norma Operacional Básica da Assistência Social -
NOB/SUAS, Processo SEI-310003/000183/2024,

CONSIDERANDO:

- a Lei Federal n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993, alterada pela
Lei Federal n° 12.435, de 06 de julho de 2011, que institui a Lei Or-
gânica de Assistência Social (LOAS);

- a Resolução nº 31, de 31 de outubro de 2013, a Norma Operacional
Básica (NOB/SUAS), que define as atribuições do Estado em cofinan-
ciar, por meio de transferência regular e automática, na modalidade
Fundo a Fundo, os serviços, programas, projetos e benefícios even-
tuais e o aprimoramento da gestão, em âmbito regional e local, além
de determinar a expansão do cofinanciamento estadual para atender
às exigências legais e demandas sociais,

- a Lei nº 7.966 de 16 de maio de 2018 que dispõe sobre a política
de Assistência Social e sobre o Sistema Único de Assistência Social
no Estado do Rio de Janeiro;

- a Resolução SEASDH nº 340, de 02 de maio de 2011, alterada pela
Resolução SEDSODH nº 37/2019, que dispõe sobre o detalhamento
da transferência de recursos pelo modelo “Fundo a Fundo”, e

- a apresentação e a pactuação na reunião da CIB de 29 de janeiro
de 2024, dos quantitativos de equipamentos e de serviços e os va-
lores que serão cofinanciados no ano de 2024 aos municípios.

DELIBERA:

Art. 1º- Pactuar os critérios do cofinanciamento estadual do Sistema
Único de Assistência Social (SUAS) referente ao exercício de 2024, a
ser realizado por meio de repasses do Fundo Estadual de Assistência
Social aos Fundos Municipais de Assistência Social na modalidade
fundo a fundo.

Parágrafo Único - O quantitativo de equipamentos e serviços para a
definição de valores de cofinanciamento tem como fonte os sistemas
informatizados do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social,
Família e Combate à Fome. Cadastro Nacional do

Art. 2º O cofinanciamento da Proteção Social Básica se dará da se-
guinte forma:

I - Em 92 (noventa e dois) municípios, 438 (quatrocentos e trinta e
oito) Centros de Referência de Assistência Social (CRAS) serão co-
financiados pelo Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS), no
montante de R$ 4.320,00 (quatro mil e trezentos e vinte reais/mês), o
que equivale a 36% do teto do cofinanciamento federal para o
CRAS.
II - em 04 (quatro) municípios serão cofinanciadas 05 (cinco) Equipes
Volantes, no montante de R$ 1.620,00 (mil seiscentos e vinte
reais/mês), por equipe, o que equivale a 36% do valor do cofinan-
ciamento federal.
III - em 01 (um) município, não contemplado com recursos do FNAS,
será cofinanciada 01 (uma) Equipe Volante, no montante de R$
5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais/mês).
IV - os 92 (noventa e dois) municípios receberão o montante de 5%
do valor total do cofinanciamento dos CRAS para oferta do Serviço de
Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV.
V - o cofinanciamento dos Benefícios Eventuais se dará para 86 (oi-
tenta e seis) municípios, que já comprovaram à Secretaria de Estado
de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos do Rio de Janeiro
(SEDSODH/RJ), até 01/08/2023, a regulamentação municipal em con-
sonância com a legislação do SUAS. O percentual desse cofinancia-
mento será de 10% sobre o valor total do cofinanciamento estadual
para os CRAS.

Art. 3º O cofinanciamento da Proteção Social Especial de Média
Complexidade (PSE/MC) se dará da seguinte forma:
I - em 73 (setenta e três) municípios, 99 (noventa e nove) CREAS
serão cofinanciados pelo FEAS, no montante de R$ 4.680,00 (quatro
mil, seiscentos e oitenta reais/mês), o que equivale a 36% do teto do
cofinanciamento federal.
II - em 20 (vinte) municípios, 20 (vinte) CREAS, ainda não contem-
plados com recursos do FNAS receberão do FEAS, o montante de R$
15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais/mês, o que equivale a 120%
do teto do cofinanciamento federal.
III - em 23 (vinte e três) municípios, serão cofinanciadas 54 (cinquen-
ta e quatro) equipes de Serviço Especializado de Abordagem Social,
no montante de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais/mês), por equipe,
o que corresponde a 36% do valor do cofinanciamento federal.
I V- em 56 (cinquenta e seis) municípios serão cofinanciados 207 (du-
zentos e sete) grupos inseridos no Serviço de Medida Socioeducativa,
no valor de R$ 792,00 (setecentos e noventa e dois reais/mês) por
grupo, o que equivale a 36% do valor do cofinanciamento federal.
V - Em 11 (onze) municípios serão cofinanciados pelo FEAS, 11 (on-
ze) Centros POP com capacidade para 100 (cem) atendimentos, no
montante de R$ 4.680,00 (quatro mil seiscentos e oitenta reais/mês),
o que equivale a 36% do valor do repasse federal.
VI - Em 7 (sete) municípios, serão cofinanciados pelo FEAS, 8 (oito)
Centros POP com capacidade para 200 (duzentos) atendimentos, no
montante de R$ 8.280,00 (oito mil e duzentos e oitenta reais/mês), o
que equivale a 36% do valor do repasse federal.
VII - Em 27 (vinte e sete) municípios, que aderiram às Ações Estra-
tégicas do PETI, serão cofinanciados pelo FEAS, a saber:
a - Pequeno Porte I - R$ 1.296,00 (mil duzentos e noventa e seis
reais/mês);
b-Pequeno Porte II- R$ 1.512,00 (mil quinhentos e doze reais/mês);
c- Médio Porte - R$ 2.160,00 (dois mil cento e sessenta reais/mês);
d - Grande Porte - R$ 2.988,00 (dois mil novecentos e oitenta e oito
reais/mês);
e- Metrópole - R$ 6.120,00,00 (seis mil cento e vinte reais/mês).
VIII - Em 04 (quatro) municípios, serão cofinanciados 04 (quatro) Cen-
tros Dia, no montante de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos
reais/mês), o que equivale a 36% do valor do cofinanciamento fede-
ral.

Parágrafo Único - Os CREAS dos municípios que recebem recursos
do FEAS, equivalente a 120% do repasse do Governo Federal, pas-
sarão a receber 36% do piso, na medida em que forem elegíveis às
novas expansões do Ministério da Cidadania, independente do aceite
desses municípios.

Art. 4º - O cofinanciamento da Proteção Social Especial de Alta Com-
plexidade (PSE/AC) se dará da seguinte forma:

I - em 79 (setenta nove) municípios que recebem recursos do FNAS,
serão cofinanciadas 2.851 (duas mil e oitocentas e cinquenta e uma)
vagas nos Serviços de Acolhimento Institucional para crianças e ado-
lescentes, no montante de R$1.800,00 (mil e oitocentos reais/mês),
por fração de 10 (dez) vagas para acolhimento, o que corresponde a
36% do valor do cofinanciamento federal.

II - em 33 (trinta e três) municípios serão cofinanciadas 1.989 (mil no-
vecentas e oitenta e nove) vagas de Serviços de Acolhimento Insti-
tucional para outros públicos (idosos, adultos com deficiência, mulhe-
res em situação de violência), num percentual correspondente a 36%
do valor repassado a cada um desses municípios pelo Governo Fe-
deral.

III - em 21 (vinte e um) municípios, que já recebem recursos do
FNAS serão cofinanciadas 2.250 (duas mil duzentas e cinquenta) va-
gas de Serviços de Acolhimento para Adultos e Famílias, no montante
de R$ 2.340,00 (dois mil trezentos e quarenta reais/mês) por fração
de 25 (vinte e cinco) vagas, e R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos
reais/mês) por fração de 50 (cinquenta) vagas, o que equivale a 36%
do valor do cofinanciamento federal.

IV - em 4 (quatro) municípios, serão cofinanciadas 4 (quatro) Resi-
dências Inclusivas já cofinanciadas pelo FNAS no montante de R$
3.600,00 (três mil e seiscentos reais/mês), por equipamento, o que
equivale a 36% do valor do cofinanciamento federal.

V - em 1 (um) município serão cofinanciadas 3 (três) Residências In-
clusivas, não contempladas com recursos do FNAS, no montante de
R$ 12.000,00 (doze mil reais/mês) por equipamento.

Art.5º - Os valores descritos nesta Deliberação são referências para a
base de cálculo do cofinanciamento estadual do SUAS no ano de
2024, ficando os repasses dos recursos aos municípios condicionados
à disponibilidade orçamentária anual.

FUNDAÇÃO PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA

ATO DA PRESIDENTE E DA REITORA

PORTARIA CONJUNTA FIA-RJ/UERJ Nº 023
DE 16 DE JANEIRO DE 2024

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO PARA UERJ,
NA FORMA QUE MENCIONA.

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - FIA-RJ E A REITORA DA
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - UERJ, no exercício de suas atribuições legais, de
acordo com a Lei n° 10.071, de 19 de julho de 2023, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2024; Lei nº
10.277, de 09 de janeiro de 2023 que estima a receita e fixa a despesa do Estado do Rio de Janeiro
para o exercício financeiro de 2024; com o Decreto nº 48.866, de 26 de dezembro de 2023, que dispõe
sobre a execução antecipada do Orçamento Anual do Poder Executivo para o exercício de 2024, Decreto
nº 42.436, de 30 de abril de 2010, que dispõe sobre a Descentralização da Execução de Créditos Or-
çamentários, conforme Processo Administrativo n° SEI-310005/001173/2023,

R E S O LV E M :

Art. 1º - Descentralizar a execução de crédito orçamentário, na forma a seguir especificada:

I - OBJETO: Apoio Técnico à Execução Conjunta do Programa SOS Crianças Desaparecidas / História
Vi v a .

II - VIGÊNCIA: Início: 01/01/2024 - Término: 31/03/2024

III - DE/CONCEDENTE: FUNDAÇÃO PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - FIA/RJ
UG: 424100-Fundação para a Infância e Adolescência - FIA/RJ
UO: 49412-Fundação para a Infância e Adolescência - FIA/RJ

IV - PARA/EXECUTANTE: UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - UERJ/RJ.
UG: 404300- Universidade do Estado do Rio de Janeiro - UERJ
UO: 40430- Universidade do Estado do Rio de Janeiro - UERJ
V - CRÉDITO:

P. T. FR ND VALOR (R$)
49412.08.243.0449.4633 1761122 / 1759103 3390 886.803,71

TO TA L 886.803,71

Art. 2º - A descentralização orçamentária dos recursos ora mencionada ocorrerá de acordo com as li-
berações de empenho (LDE), definidas pela Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, salvo acor-
do entre as partes.

Art. 3º - O executante se obriga a cumprir integralmente o que orienta o art. 10 do Decreto nº 42.436,
de 30 de abril de 2010 e o artigo 5º da instrução Normativa AGE nº 24, de 10 de setembro de 2013, no
prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do término da vigência desta Resolução, bem como apresentar à
Concedente cópia, junto com a Prestação de Contas.

Parágrafo Único - Fica vedada a emissão de novas notas de crédito no SIAFE-RIO, em favor do exe-
quente, sem o adimplemento da obrigação constante do caput deste artigo.

Art. 4º - Esta Portaria Conjunta entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos a
partir de 01 de janeiro de 2024, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de janeiro de 2024

FERNANDA LESSA FLORES RODRIGUES
Presidente da Fundação para a Infância e Adolescência

GULNAR AZEVEDO E SILVA
Reitora da Universidade do Estado do Rio de Janeiro Id: 2544852

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

Art.6º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua
publicação, revogando-se as disposições da Deliberação CIB nº 95,
de 20 de dezembro de 2022.

Rio de Janeiro, 29 de Janeiro de 2024

FELIPPE RODRIGUES DE SOUZA
Coordenador da CIB

Id: 2544810

FUNDAÇÃO PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA

ATO DA PRESIDENTE E DA REITORA

PORTARIA CONJUNTA FIA-RJ/UERJ Nº 022
DE 16 DE JANEIRO DE 2024

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO PARA UERJ,
NA FORMA QUE MENCIONA.

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - FIA-RJ E A REITORA DA
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - UERJ, no exercício de suas atribuições legais, de
acordo com a Lei n° 10.071, de 19 de julho de 2023, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2024; Lei nº
10.277, de 09 de janeiro de 2023 que estima a receita e fixa a despesa do Estado do Rio de Janeiro
para o exercício financeiro de 2024; com o Decreto nº 48.866, de 26 de dezembro de 2023, que dispõe
sobre a execução antecipada do Orçamento Anual do Poder Executivo para o exercício de 2024, Decreto
nº 42.436, de 30 de abril de 2010, que dispõe sobre a Descentralização da Execução de Créditos Or-
çamentários, conforme Processo Administrativo n° SEI-310005/001172/2023,

R E S O LV E M :

Art. 1º - Descentralizar a execução de crédito orçamentário, na forma a seguir especificada:

I  - OBJETO: Apoio Técnico à Execução Conjunta do Programa de Atenção à Criança e ao Adolescente
Vítimas de Violência.

II - VIGÊNCIA: Início: 01/01/2024 - Término: 31/03/2024

III - DE/CONCEDENTE: FUNDAÇÃO PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - FIA/RJ
UG: 424100-Fundação para a Infância e Adolescência - FIA/RJ
UO: 49412-Fundação para a Infância e Adolescência - FIA/RJ

IV - PARA/EXECUTANTE: UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - UERJ/RJ.
UG: 404300- Universidade do Estado do Rio de Janeiro - UERJ
UO: 4043- Universidade do Estado do Rio de Janeiro - UERJ

V - CRÉDITO:

P. T. FR ND VALOR (R$)
49412.08.243.0449.4633 1761122 / 1759103 3390 3.794.055,85

TO TA L 3.794.055,85

Art. 2º - A descentralização orçamentária dos recursos ora mencionada ocorrerá de acordo com as li-
berações de empenho (LDE), definidas pela Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, salvo acor-
do entre as partes.

Art. 3º - O executante se obriga a cumprir integralmente o que orienta o art. 10 do Decreto nº 42.436,
de 30 de abril de 2010 e o artigo 5º da instrução Normativa AGE nº 24, de 10 de setembro de 2013, no
prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do término da vigência desta Resolução, bem como apresentar à
Concedente cópia, junto com a Prestação de Contas.
Parágrafo Único - Fica vedada a emissão de novas notas de crédito no SIAFE-RIO, em favor do exe-
quente, sem o adimplemento da obrigação constante do caput deste artigo.

Art. 4º - Esta Portaria Conjunta entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos a
partir de 01 de janeiro de 2024, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de janeiro de 2024

FERNANDA LESSA FLORES RODRIGUES
Presidente da Fundação para a Infância e Adolescência

GULNAR AZEVEDO E SILVA
Reitora da Universidade do Estado do Rio de Janeiro Id: 2544854

FUNDAÇÃO PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA

ATO DA PRESIDENTE E DA REITORA

PORTARIA CONJUNTA FIA-RJ/UERJ Nº 024
DE 16 DE JANEIRO DE 2024

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO PARA UERJ,
NA FORMA QUE MENCIONA.

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - FIA-RJ E A REITORA DA
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